


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P3

Pelo presente instrumento particular, de um lado Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva -OSMICES, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 07.811.509/0001-63, com endereço aRua do Asfalto, 127, Bairro Petrolândia, CEP: 32.072-200, Contagem, Minas Gerais, neste atorepresentada por seu(a) Presidente Senhora) Adriane Pimenta Pires Bispo, Carteira deIdentidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito no CPF sob o número 133.596.126-71,doravante denominado CONTRATANTE, e de outro RONAN RODRIGUES DOS SANTOSSOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Pessoa Jurídica inscrita no CNP! sob o nº30.996.026/0001-00, com sede na Rua Álvaro Moreira, nº 83, Bairro Oeste, BeloHorizonte/MG, CEP: 30.530-620, neste ato representada, por Ronan Rodrigues dos Santos,advogado, inscrito na OAB/MG nº 104.667, doravante denominada CONTRATADA, resolvemcelebrar o presente contrato de prestação de serviços jurídicos, no Termo de COLABORAÇÃO001/2025, que será regido pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1 - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação dos seguintes serviços:
Profissional especializado para prestar assessoria jurídica na execução do Termo deColaboração nº 001.2025.

CLÁUSULA 2 - PRAZO

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA 3 - REMUNERAÇÃO
Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 6.000,00 (Seismil reais mensais.

pagamento será realizado até o dia 10 de cada mês, mediante [PIX]
o

CLÁUSULA 4 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Da CONTRATADA:

e Executar os serviços com diligência, qualidade e dentro dos prazos acordados.
e Observara legislação pertinente e a ética aplicável,

Do CONTRATANTE:

a

s Fornecer as informações e meios necessários à execução dos serviços.



CLÁUSULA 5 - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de30 (trinta) dias, sem prejuízo das obrigações já assumidas.

CLÁUSULA 6 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este contrato não cria vínculo empregatício entre as partes, sendo a CONTRATADA responsávelpor suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

CLÁUSULA 7 - FORO

Fica eleito o foro da comarca de Contagem para discutir quaisquer controvérsias sobre o
presente contrato.

E por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo efeito, assinado pelas partes
€ testemunhas.

Contagem, 10 de Maio 2025.

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA RONAN RODRIGUES DOS SANTOS SOCIEDADE
SILVA - OSMCFS INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNP): 07.811,509/0001-63 CNPJ: 30.996.026/0001-00

67



Data: 05/05/2025

ORÇAMENTO

RONAN RODRIGUES DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 30.996.026/0001-00, com sede na Rua Álvaro

Moreira, nº 83, Bairro Oeste, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.530-620.

CLIENTE:

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA, Pessoa Jurídica, inscrita no

CNPJ sob o número 07.811.509/0001-63, com sede na Rua Asfalto, 87 - Petrolândia,

Contagem-MG, CEP: 32072-200

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA:

análise e elaboração de contratos de prestação de serviço, locação, de cessão,

compra e venda, entre outros;

assessoria na execução do Termo de Colaboração nº 001.2025 e nas legislações

pertinentes às parcerias formalizadas com a Administração Pública.

VALOR:

R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.

Este orçamento é válido por 30 dias.



ORÇAMENTO

Data: 04/05/2025

BÁRBARA SOUZA CORGOZINHO  DE  ALMEIDA,  Pessoa  Jurídica  inscrita  no
CNPJ sob o nº 49.152.236/0001-32, com sede na Rua João Ferreira de Aguiar, nº 265,
Bairro Fonte Grande, Contagem/MG, CEP: 32.013-550.

CLIENTE:

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA,  Pessoa Jurídica, inscrita no
CNPJ sob o número 07.811.509/0001-63,  com sede na  Rua Asfalto,  87 -  Petrolândia,
Contagem-MG, CEP: 32072-200 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA:

Prestação  de  serviços  de  assessoria  jurídica  na  análise  e  elaboração  de
documentos particulares ou públicos; assessoria jurídica na contratação de serviços e de
pessoal pela OSC e assessoria jurídica geral na execução do Termo de Colaboração nº
001.2025.

VALOR:

R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) mensais.

Este orçamento é válido por 30 dias.



ORÇAMENTO

Data: 07/05/2025

SÉRGIO PIMENTEL ARCANJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  Pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.321.220/0001-07, com sede na Avenida José Faria
da Rocha, nº 3145, Bairro Eldorado, Contagem/MG, CEP: 30.310-210.

CLIENTE/SOLICITANTE:

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA,   Pessoa Jurídica,  inscrita  no
CNPJ sob o número 07.811.509/0001-63,  com sede na  Rua Asfalto,  87 -  Petrolândia,
Contagem-MG, CEP: 32072-200 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA:

1. assessoria jurídica nos serviços executados pela instituição;
2. assessoria jurídica na análise e elaboração de contratos;  
3. assessoria na execução do Termo de Colaboração nº 001.2025.

VALOR:

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais.

Este orçamento é válido por 30 dias.



CURRÍCULO

RONAN RODRIGUES DOS SANTOS

Rua Álvaro Moreira, nº 83, Bairro Oeste, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.530-620

E-mail: ronanrsantos@yahoo.com.br

Telefone: (31) 991645469

FORMAÇÃO:

Graduado pelo Centro Universitário de Belo Horizonte - UniBH

Advogada devidamente inscrita nos quadros da OAB/MG sob o n°104667.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Advogado atuante em vários ramos do Direito.

Consultoria jurídica para empresas, incluindo as en
tidades do Terceiro Setor

que visa atender às necessidades da população, especi
almente grupos mais

vulneráveis, como crianças, idosos, pessoas com defi
ciência e comunidades

carentes. As atividades jurídicas prestadas po
dem incluir temáticas como

assistência social, educação, saúde, meio ambiente, defesa de direitos

humanos, desenvolvimento comunitário e outras áreas.






